
EMENTA:  REQUER  A  DENOMINAÇÃO  DE  PRÓPRIO

MUNICIPAL  OU  LOGRADOURO  PÚBLICO  DE

MARCOS  DA  CUNHA  MATTOS  -  MARCÃO

TRAVESSA, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,

conforme disposto no artigo 116, § 2.º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Ribeirão Preto, a indicação de denominação de próprio municipal ou logradouro público

de "MARCOS DA CUNHA MATTOS".

Propritário  do  restaurante  Travessa,  localizado  na  rua  Duque  de

Caxias,  centro,  Marcos da Cunha Mattos,  o "Marcão Travessa" consquistou inúmeras  amizades

durante os 25 anos em que esteve à frente do restaurante.

Vítima da covid-19, Marcão nos deixou nesta quinta-feira, dia 24 de

junho de 2021.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2021.

MARCOS PAPA
Vereador - CID 
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